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CONSELNO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANA EDO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.109356/0001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832.732/0001-40 

LEI No 5.83912014 

TERM ODE FOMENTOn°01/2023 

TERMO DE FOTvIENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANA B DO ADOLESCENTE DE ASSIS B 
FuNDAcA0 FUTURO OBJETIVANDO A 
EXECUçAO DO PLM4O DE TRABALHO, COM 
RECURSOS DO FIINDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRTANA B DO ADOLESCENTE DE 
ASSTS/SP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua: 
Cãndido Moth, n° 48, Centro, Assis, SP, inserita no CNPJ/MIF sob no 17.832.732/0001-40, 
representada neste ate, pela Presidente Vanislene Guiotti, portador da cédula de identidade RG 
fl.0  28.585.511-6 e inscrito no CPF sob n.° 276.718.338-19, devidamente autorizado pelo 
CMDCA em reunião ordinäria do dia 03 de agosto de 2023, e a FUNOAQAO FUTURO, corn 
sede a Rua: JoAo Pessoa, SOB, Centro, Assis, Säo Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 
03.586.496/0001-15, representada neste ate, por seu Presidente, Kazuyochi Ota Junior, portador 
da cddula de identidade RG n.° 10.324.751 SSP/MG e inscrito no CPF sob n.° 047.690.296-75, 
corn fundarnento legal no que dispoem aLei Federal a° 13.019,de 31 dejulho de 2014, e suns 
alteraçöes, Decreto Regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018 e, Chamammto 
PUblico no  01/2023, RIuçäo n°09/2023-CM DCA, resolvem uirmar o presente Termo de 
Fomento, que será regido pelas clausulas c condiçOes que seguern: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

O presente Terrno de Fornento, decorrente de Edital do Chamarnento Publico no 001/2023 do 
CMDCA, que tern per objeto aquisição de material de permanente, bern come o eusteio, sendo a 
aquisição de material de consume e o pagarnento de serviço de terceiros, cant orme daIhado 
no Piano deTrabaiho, ANEXO I, quedSefica fazifido parte intrantee indidavd. 

PARAGRAFO UNICO - A Organização da Sociedade Civil so podera utilizar o recurso 
conforme previsto no Plano de Trabalho nao sendo perniitidas alteraçoes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSPBILIDADES E 
OBRIGAQOES 
2.1 - São obrigaçoes dos Participcs: 

Casa dos conselhos. 'Denise Fernandes de Carvalho" Rua Cändido Mota, no 48 CEP 19.806.250— Fone 
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I —DOCMDCA: 
a) Juntamente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especifico para a prestação 
de contas as OrganizaçOes da Sociedade Civil; 
b) Acompanliar, supervisionar e fisealizar a execuçäo do objeto deste Tenno, devendo zelar 
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicaçao dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessario e indispensavel a osc para que seja alcançado o objeto da parceria 
em toda sua extensào e no tempo devido; 
d) Repassar a OSC os recursos fmanceiros para a execuçäo do objeto da parceria; 
e) Manter no sftio eletrônico da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabalho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerrainento; 
1) Publicar, no Diário Oficial, todas as infonnaçOes necessárias referentes ao Edital do 
Charnarnento PUblico no 001/2023 do CMDCA; 
g) Analisar os relatOrios gerenciais financeiros e de resultados, juntamente corn a Cornissao do 
CMDCA; 
h) Analisar juntamente com a Prefeitura Municipal de Assis as prestacOes de comas 
encarninhadas pela OSC de acordo corn a legislaçao e regularnentaçao aplicáveis. 
i) Divulgar pela Internet os rneios de representaçäo sobre eventual irregularidade dos recursos 
envolvidos na parceria; 

II -DAOSC: 
a) Manter escrituração contabil regular, observando os Principios Fundamentals de 

Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divulgar na internet e em locais visIveis de suas sedes socials e dos estabelecirnentos 

ern que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUbico, contendo, 
no minirno, as informaçOes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014; 

c) Conforme apresentaçAo do Plano de Trabalho os recursos poderao ser utilizados a partir 
do mês 03108/2023 ate 31/12/2023; 

d) Dar Iivre acesso dos servidores dos ôrgãos ou das entidades pUblicas rassadoras 
dos raura do controle int& no e do Tribunal de Contas oorrespondentes aos 
prooemos, aos documa,toa as informaçOa rSesites aos inrumaitos de 
tranSe- êndas rulamsitados pa Lei n °  13.019, de 2014, b&ii como aos locals de 
e&uçao do objo; 

e) Osrecurwsdevernser aplicados e os reidimeitos utilizados no objo da parcela 
e nâo ser5o computados como contrapartida, estando aijdtosàs mesmascondig6es  
da praçao decontas, conformeartigo 51, parágrafo Unico da LS n °  13019/2014, 
RaJação dada pda Lei n ° 13.204, de2015; 
Manter e movitnentar os recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa 
bancaria, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

g) Sendo necessario ao film da vigEnda, a daboraçao do pros de PrestaçAo de 
Comas conforme manual da Administraçao Pñblica Municipal e sua apresentaçâo ate 0 
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dia 3 1/01/2024, sendo 01 cópia para o CMDCA e 01 cOpia e original para a 
Administracao Püblica 

h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente on por rneio de atuaçflo em rede, na forma 
do artigo 35-A, daLei Federal n.° 13.019, de 31 dejulho do 2014- bent corno aplicar os 
recursos pftbiicos e gerir os bens pñblicos corn observãncia aos princIpios da legalidade, 
da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

i) Responder exciusivamente pelo gerenciamento administrative e fmanceiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investirnento e de 
pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exciusivamente, pela contratação e pagarnento dos 
encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais relacionados a execuçAo do 
Piano, nAo implicando responsabilidade para o CMDCA a inadimpléncia da OSC em 
relaçao ao referido pagarnento, os Onus incidentes sobre o Piano da parceria OU Os danos 
decorrentes de restriçao a sua execuçAo; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURS Fl NANCEIROS 

O valor total da presente parceria é de R$ 74.000,00 (SETENTA E QUATRO MR REAlS), a 
set depositado no Banco 001 , Agëncia 6570-6 , Conta Corrente 26062-2 

§ 1 . 0 W Os recursos fmanceiros, de que frata o caput desta clánsula, serdo rqados a 0% 
BENEFICIARIO par mdo detranff&lda bancária 

§ 31  - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos o mesrno será devoivido para 
CMDCA, pois o valor repassado devera obedecer ao Piano de Trabaiho nâo sendo autorizado 
aia utilizaçäo an e<&cido posterior; 
§ 40 - Não sero computados corno saldo remanescente os valores referentes a comprornissos já 
assumidos pela OSC para aicançar os objetivos da parceria, bern corno os recursos referentes as 
provisöes para liquidaçAo de encargos. 
§ 5° - E vedada a realizacao de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
fmalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em earáter de urgéncia. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, par mdo da 
Administraçao PUblica Municipal, transferirá o recurso ern favor da OSC BENEFICTARIA. 

CLAUSULA QUI NTA - DA EXECUQAO DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo do Fornento deverá set executado fiehnente pelos participes, de acordo 
corn as ciáusulas pactuadas e as norrnas de regéncia, respondendo cada urn pelas consequências 
do sua inexecução total on parcial; 

Casa dos conseihos. "Denise Fernandes do Carvaiho' Rua Candido Mota, n°48 CEP 19.806.250— Fone 
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5.2 - Pica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente on representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pan: 
I - realizaçAo de despesas a tItulo de taxa de administraçao, de gerdncia ou similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de emergëncia; 
III - realizaçAo de despesas corn taxes banc&ias, com multas, juros on correçAo monetéria, 
inclusive, referentes a pagamentos on recolhirnentos fora dos prazos; 
lv - realizaçâo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo on de 
orientaçäo social, das quais näo constem nornes, sImbolos on imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades on servidores publicos; e 
V - repasses como contribuiçöes, auxIlios on subvençOes as instituiçôes privadas corn fins 
lucrativos; 
VI - pager, a qualquer titulo, servidor on empregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, 
salvo nas hipOteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 
VII - a falta de prestacao de contas nas condiçOes estabclecidas pela Adrninistraçao Püblica 
Municipal e na legislaçao aplicavel, on a sua desaprovaçao, implicará a suspensâo de futures 
liberaçOes, ate a correçào das impropriedades ocorridas. 
Vifi - a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e a execução do objeto da parceria é 
exclusive da USC Beneficiária, ado se caracterizando responsabilidade solidaria on subsidiaria 
do CMDCA pelos respectivos pagarnentos, qualquer oneração do objeto da parceria on restrição 
A sua execuçAo, mesmo ern caráter de urgéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA PR0RR0GAçAO 
Este Termo de Fornento vigerá a partir da data de sua assinatufa, ate 31 de dczembro de 2023. 
§ 1.°- Nâo havera prorrogaçAo. 
§ 2.° - Somentc podera haver prorrogaçäo caso o CMDCA on a Administraçao Püblica 
Municipal atrase a Iiberaçao dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso 
verificado. 

§ 30 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a rcferida no parágrafo anterior, devcrã ser 
fomializada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do tdrmino da vigéncia do 
Terino de Fomento on da ültirna dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAQAO 
E DA FISCAL IZAçAO 
Compete a Comissão: 
a) Hornologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçäo de prestação de contas 
pela USC, o relatOrio técnico de monitoramento e avaliaçao de que trata o artigo 59, da Lei 
Federal n.° 13.019/2014 e suas alteraçOes. 

Casa dos conseihos. Denise Fernandes de Carvaiho" Rua Cândido Mote, no 48 CEP 19.806.250— Fone 
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b) Avaliar os resultados alcançados na execuçAo do objoto da parceria, de acordo corn 
informaçoes constantes do relatorio técnico do monitoramento e avaliaçao, e fazor 
recornendaçOes para o atingimento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vincuiaçao dos gastos da USC ao objeto da parceria colebrada, bern corno a 
razoabiidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessário, reuniOes cxtraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local do realizaçao do objoto da parceria corn a fmalidade de obter inforrnaçoes adicionais que 
auxiliem no dosonvolvimento dos trabaihos; 
e) Solicitar aos dernais Orgäos da Adrninistraçao Pñblica Municipal on a USC esciarecimentos 
que so fizerern necessários para subsidiar sua avaliaçäo; 
f) Acompanhar e fiscalizar a oxecuçäo do objeto da parceria; 
g) Tnforrnar a Plenéria do CMDCA existéncia do fatos que cornpronietarn on possum 
compromotor as atividades on rnotas da parceria e de indicios do irregularidados na gestão dos 
recursos, bern corno as providências adotadas on que serao adotadas pan sanar os problernas 
detectados; 
h) Emitir parocor técnico conclusivo do análise da prestaçäo de contas final, levando ern 
consideraçao o toor do relatorio técnico do rnonitoramento e avaliaçao; 
i) Comunicar ao administrador póblico a inexecuçao por culpa exclusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela USC e rnonitorar a execuçAo do objeto da 
parceria nos aspectos administrativo, técnico e f'manceiro, propondo as medidas de ajuste c 
meihoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que Ihe 
for nocessario; 
1) Realizar atividades do rnonitoramento, devendo estabelcccr praticas do acornpanhainento 0 

verificaçfto no local das atividades desonvolvidas, rnediante agenda do reuniöes e encontros corn 
os dirigentes da USC, para assegurar a adoçäo das diretrizes constantes deste termo e do piano 
de trabaiho; 
rn) Realizar a conferência e a checagern do cumprimento das rnetas e suas respectivas fortes 
cornprobatorias, bern corno acompanhar e avaliar a adequada implernentacao da politica 
pübiica, verificando a coerência c veracidade das inforrnaçOes apresentadas nos relatórios 
gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas Saborada pela URGANLZAçAU DA SUCIEDADE CIViL, devera 
seguir o rnodelo apresentado pela Adrninistraçao Publica Municipal, c confer elernentos que 
permitam que o CMDCA e a Administraçao Püblica Municipal avaliar o andamento on concluir 
quo o seu objeto foi oxecutado conforrnc pactuado, corn a descriçao pormonorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das rnetas e dos resultados esperados, ate o periodo de quo 
trata a prestaçao do contas, a exernplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçöes e documentos: 
I - Extrato detalhado da conta bancária (conta corrente e aplicaçäo fmanccira) especifica; 
II - Cornprovantes de despesa, corn a data do documento ern consonância com a vigência, valor, 
dados da Organizacao Da Sociedade Civil e nürnero do instrurncnto da parceria; 
ifi - Cornprovante do recolhimento do saldo cia conta bancaria especifica, quando houver; 

Casa dos conselhos. 'Denise Fernandes de Carvalho" Rua Cândido Mota, n° 48 CEP 19.806.250— Fone 
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8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçAo de contas, 
a ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL dew manter em seu arquivo Os docurnentos 

originais que compOem a prestaçäo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAsALTERAçOEs 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de tenno aditivo, devendo a solicitacâo ser encaminhada corn antecedëneia minima 
de 30 (trinta) dias em relacao a data de termino de sua vigëncia. 

9.2 - Mo e permitida a celebracao de aditamento deste Termo 
de Fornenlo corn alt eraçAo da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçe%es deverao ser previamente submetidas a 
comissäo de análise de documentos que fará a análise do pedido, ao qual deverao os autos ser 
encaminhados em prazo habil para analise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio a aditamento do presente instrumento, 
quando se fizer necessária a efetivaço de alteraçOes que tepham per objetivo a mudanca de valor, das 
metas, on a utilizaçäo de recursos remanescentes do sa!do do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS REspoNsBlLlzAçOEs E DAS 
SA.NçOEs 

10.1 - Pe!a execucão da parceria em desacordo corn o p!ano de trabaiho e com as normas da Lei no 
13.019, de 2014, e da legis!açao espeeffica, 0 CMDCA e a ADMINISTRAcAO PTJBLICA 
MUNICIPAL poderfto, garantida a prévia defesa, ap!iear a Organizaçao da Sociedade Civil 
parceira as seguintes sancOes: 
I - Adveftência 
II- Suspensao temporária da participacão em chamarnento pUblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgãos e entidades da esfera de governo da ADMINI5TRAçA0 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
ifi - declaraçao de inidoneidade pan participar de charnarnento pñb!ico ou ce!ebrar pareeria on 
contrato corn órgäos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motives 
determinantes da puniçAo ou ate que seja promovida a reabilitaçAo perante a própria autoridade que 
ap!ieou a penalidade, que será concedida sempre que a 0RGANTZAçA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apes 
decorrido o prazo da sançãn aplicada com base no inciso II 
Paragrafo ünico. As sançOes estabe!ecidas nos incisos II e III são de competência exciusiva do 
CMDCA, facu!tada a defesa do interessado no respeetivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabi!itaçao ser requerida apes dois anos de ap!ieacao da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, eontados a partir da data da apresentaçäo da prestacão de contas, a 
aplicaçao de pena!idade decorrente de inftaçAo re!acionada a execuçâo da pareeria. 
10.3 - A prescricao seth interrompida com a edição de ato administrative ,  vo!tado a apuração da 

Qc infraçao. 

Casa dos conselhos. 'Denise Fernandes de Carvalho Rua Cändido Mote, n° 48 CEP 19.806.250— Fone 
(IS) 3302-5551 - Assis/SP 

E-mail: ou casadosconseIhosdeassishotmaiI.com  ou cmdcaassisqmaiI.com  



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREFOS IDA CRIANA EDO ADOLESCENTE IDE ASSIS/SP 

CNPJ do CMDCA: 07.10925610001-07 e CNPJ do FMDCA: 17.832732/000140 

LE! No 5.839/2014 

CLAUSULA DECI MA PRIM El RA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos financeiros cnvolvidos na parceria, necessarios I consecuçao do objeto, 
rnas que a ele não Sc incorporarn. 
11.2 - Para os fms deste Termo, equipararn-se a hens remancscentcs os hens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados on construldos corn os recursos aplicados ern 
razão deste Tenno de Fornento. 
11.3 - Os hens remanescentes serAo de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn clausula do inalienabilidade, devendo a ORGANIzA(;AO DA SOCIEDADE 
CIVIL formalizar promessa de transferéncia da propriedade so CMDCA, na hipOtese de sua 
extinçAo. 

11.4— Os hens rcrnanesecntcs adquiridos corn recursos transferidos poderAo, a critério do 
administrador pñblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a tim igual ou scrnelhantc ao da Organizaçao donatária, quando, apes a consecuçäo do 
objeto, não forern necessários para assegurar a èontinuidade do objeto pactuado; 
11 .5— Os bens doados ficarAo gravados corn ciáusula de inalienabilidade e deverao, 
exciusivarnente, ser utilizados para continuidade da cxccuçIo de objeto igual ou serneihante an 
previsto neste Termo de Fornento, sob peon de reversAo em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCI SÃO 

12.1 - 0 presente Termo de Fornento podcrá ser: 
I - Denimciado a qualqucr tempo, ficando os participes responsaveis sornente pelas obrigacOes e 
auferindo as vantagens do tempo ern que participararn voluntariamente da avença, respcitado o 
prazo minimo de 60(sessenta) dias de anteccdéncia para a publicidade dcssa intençao; 
II - Rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelaçAo judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilizaçAo dos rccursos ern desacordo corn o Piano de Traballio; 
b) inadimplernento de quaisquer das clausulas pactuadas; 
c) constataçäo, a quaiquer tempo, de falsidade on incorreçAo ern qualquer docurnento apresentado; 
e 
d) verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstância que ensej c a instauraçIo de Tomada do 
Comas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICI DADE 

13.1 - A eficacia do prescntc Termo de Forncnto on dos aditarnentos, fica condicionada I 
publicacAo do respective cxtrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual devcra ser providenciada 
pela ADMINI5TRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no pra.zo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
rcspectiva assinatura. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA—DASCONDIQOESGERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes eondiçOes: 
I - As comunieaçOes relativas a este Termo de Fomento serfto remetidas per eorresponclëncia e 

serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - As reuniOes ethic os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrëncias que possam ter implicaçoes neste Termo de Fomento, serao aceitas somente se 
registradas em ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias deconentes deste Termo de Fomento, que näo 
possam set resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, com renUncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partleipes obrigam-se ao total e inenunciável 
eumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e aehado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que flo assinadas pelos partleipes, para que produza seus 

juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dde. 
AssisISP, 03 de AGOSTO de 2023. 
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